






Florianópolis, 2024.

A Polícia Civil de Santa Catarina criou, em março de 
2023, a primeira delegacia especializada na proteção a 
animais, que teve como principal atribuição a 
apuração do delito de maus-tratos a animais 
domésticos e funcionou como projeto piloto em toda a 
Grande Florianópolis.

Com o sucesso da unidade policial, hoje o estado de 
Santa Catarina conta com três Delegacias de Proteção 
Animal - DPA, nos municípios de Florianópolis, 
Joinville e Blumenau.



Animais domésticos são todos aqueles 
que possuem estreita convivência com o 
ser humano, não mais vivendo em 
ambientes naturais. Os animais que vivem 
em nossa casa, como cães e gatos, são 
denominados animais domésticos ou de 
estimação.

Para tornar mais fácil e acessível a 
verificação se um animal pode estar ou 
não em situação de maus-tratos, a 
Delegacia de Proteção Animal - DPA da 
Polícia Civil de Santa Catarina sintetizou, 
em 7 cuidados, o que uma pessoa deve 
observar para manter o bem-estar de um 
animal doméstico:



Nessa linha, a expressão bem-estar animal significa ‘estar 
bem’, com saúde, harmonia e tranquilidade; é ter o necessário 
para uma vida digna. Para avaliar o bem-estar dos animais, foi 
criada a Regra das 5 Liberdades:

Sempre que você cumpre as suas obrigações para com os 
animais e segue a Regra das 5 Liberdades e as demais 
recomendações, estará lhes dando o bem-estar a que têm 
direito. 

Práticas que ferem as 5 liberdades dos animais podem 
caracterizar maus-tratos, a depender da análise do caso.

Livre de fome 
e sede

Livre de 
desconforto

Livre de medo 
e de estresse

Livre para 
expressar o seu 

comportamento 
natural

Livre de dor, de 
ferimentos ou 

de doença

1 2

4 5

3













Com a mudança das atribuições, hoje as Delegacias de Proteção Animal - DPA 
trabalham com todos os animais, incluindo os silvestres, sejam eles nativos (do 
território brasileiro) ou exóticos (oriundos de fora do Brasil).

Surgiram, então, muitas dúvidas sobre a atuação com esses animais, e vamos 
destacar aqui as principais delas:

Posso ter um animal silvestre (nativo ou exótico) em 
casa?
Sim, mas, para isso, você deverá adquirir o animal em Criadouros Comerciais ou 
Estabelecimentos Comerciais de Fauna Silvestre devidamente autorizados e 
legalizados pelo IMA ou órgãos ambientais de outros estados.
Os animais devem vir com marcação individual (pode ser anilha e/ou 
microchip), e acompanhados do certificado de origem e Nota Fiscal contendo 
as seguintes informações: Nome popular e científico do animal adquirido, data 
de nascimento, sexo do indivíduo, tipo de marcação e o seu número (conferir se 
a marcação informada na Nota Fiscal coincide com a marcação real do animal). 

Observações:

1. Estes documentos deverão ser mantidos 
durante todo a vida do animal, pois são o seu 
“documento de identidade”, garantido ao 
proprietário a segurança em relação a eventuais 
fiscalizações;

2. Caso tenha dúvidas se o empreendimento é 
regular, procure informações com o órgão 
ambiental do estado onde se localiza o 
empreendimento;

3. As únicas espécies que não precisam de 
autorização do órgão ambiental para serem 
criadas e comercializadas são aquelas constantes 
na Portaria IBAMA nº 2.489, de 09 de julho de 2019.
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Primeiramente, mantenha distância do animal e observe. Caso 
verifique que se trata de um filhote precisando de cuidados ou 
de um animal ferido, você pode entrar em contato com a Polícia 
Militar Ambiental e solicitar resgate.

Se for um animal peçonhento, entre em contato com o Corpo de 
Bombeiros Militar (Portaria Conjunta IMA/CPMA/CBMSC n° 
219/2023). Do contrário, apenas observe e aguarde o animal se 
afastar, afinal, precisamos aprender a coexistir com a fauna 
silvestres.

Eventuais inobservâncias dessas diretrizes podem configurar 
crimes ambientais específicos contra a fauna, previstos na 
Lei nº 9.605/1998, com investigação a cargo da Polícia Civil.
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Os animais domésticos atualmente são vistos como verdadeiros 
integrantes das nossas famílias, por isso merecem uma atenção 
especial dos órgãos de segurança pública do estado.

A Polícia Civil de Santa Catarina disponibiliza o portal SOS-Pets 
para ajudar quem teve um animal desaparecido ou então auxiliar 
a quem encontrou um animal e quer devolvê-lo ao seu lar. 

O sistema funciona como uma fonte de informação centralizada 
sobre animais desaparecidos, oferecendo uma pesquisa eficiente 
que reúne as principais características e fotos dos animais 
perdidos. 

O portal disponibiliza um formulário on-line para que o cidadão 
informe de forma simples e rápida os dados do seu animal 
perdido, características físicas e comportamentais e possa 
fornecer fotos e dados de contato.

Essa ferramenta também foi ampliada para incluir portal de 
apoio para adoção responsável de animais resgatados, pois a 
Polícia Civil também se preocupa com os novos lares dos nossos 
amigos animais.

Acesse www.pc.sc.gov.br e clique em SOS PET.
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@pcsc.protecaoanimal

Investigação que gera resultado na 
defesa daqueles que não têm voz 

para pedir socorro.


